CAMARA

MUNICIPAL
LUZIANIA-GO

AUTOGRAFO DE ILEI N° 4.275 de 17 de setembro de 2020.

Autoria: Télic Rodrigues de Queiroz

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo
celebrar convénio com o Instituto Com.
Viver, na forma que especifica e da outras
previdéncias.”

A CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA, Estado de Goias, no uso das
atribuicdes legais e constitucionais, que lhe sdo conferidas pela Lei Orgéanica do
Municipio, faz saber que aprova e a Prefaita Municipal em exercicio sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convénio com o Instituto
Com. Viver, pessoa juridica de direito privado, constituida como entidade de
Assisténcia Social 4 comunidade, inscrita no CNPJ: n° 17.359.900-22, com sede
na Rua JK, Quadra 01, Lote 02, Bairro Kennedy, CEP: 72.810-600, Luziania,
Estado de Goias.

Art. 2°. O convénio firmado tera duragcao até 31/12/2021, podendo ser
prorrogado por termo ditivo. nos termos da Lei
Federal n° 8.666-93.

Paragrafo tnico. O plano de trabalho do convénio autorizado no Caput do artigo
1°, devera ser apresentado no prazo de até 30 dias da sancéo da lei, a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, para fins de elaboracéo do
presente convénio.

Art. 3°. O Instituto Com. Viver, gozaréd de todas as vantagens, beneficios e
assisténcias que faz jus as entidades assim declaradas em lei.

Art. 4°. Esta Lei seré regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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